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Órgão: Ministério da Infraestrutura/Conselho Nacional de Trânsito

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 842, DE 8 DE ABRIL DE 2021

Altera a Resolução CONTRAN nº 315, de 08 de maio de 2009,

que estabelece a equiparação dos veículos ciclo-elétricos, aos

ciclomotores e os equipamentos obrigatórios para condução

nas vias públicas abertas à circulação, para adequar a definição

de ciclomotor ao que prevê o Anexo do Código de Trânsito

Brasileiro (CTB).

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que lhe confere o

inciso I do art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro

(CTB), com base no que consta nos autos do processo administrativo nº 50000.007549/2021-36, resolve:

Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução CONTRAN nº 315, de 08 de maio de 2009, que

estabelece a equiparação dos veículos ciclo-elétricos, aos ciclomotores e os equipamentos obrigatórios

para condução nas vias públicas abertas à circulação, para adequar a definição de ciclomotor ao que

prevê o Anexo do Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

Art. 2º A Resolução CONTRAN nº 315, de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º Para efeitos desta Resolução, ciclomotor é todo veículo de 2 (duas) ou 3 (três) rodas,

provido de motor de combustão interna, cuja cilindrada não exceda a 50 cm³ (cinquenta centímetros

cúbicos), equivalente a 3,05 pol³ (três polegadas cúbicas e cinco centésimos), ou de motor de propulsão

elétrica com potência máxima de 4 kW (quatro quilowatts), e cuja velocidade máxima de fabricação não

exceda a 50 km/h (cinquenta quilômetros por hora).

§ 1º Inclui-se na definição de ciclomotor a bicicleta dotada originalmente de motor elétrico, bem

como aquela que tiver este dispositivo motriz agregado posteriormente à sua estrutura.

§ 2º Excetuam-se da definição prevista no caput os equipamentos de mobilidade individual

autopropelidos, sendo permitida sua circulação somente em áreas de circulação de pedestres, ciclovias e

ciclo faixas, atendidas as seguintes condições:

.................................................

§ 3º Excetua-se da definição prevista no caput a bicicleta dotada originalmente de motor

elétrico auxiliar, bem como aquela que tiver o dispositivo motriz agregado posteriormente à sua estrutura,

sendo permitida a sua circulação em ciclovias e ciclo faixas, atendidas as seguintes condições:

...................................." (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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